
 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEI Nº. 1.724/2019 

 

Ementa: “Denomina de Avenida VEREADOR 

SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA, (mas conhecido 

como Sebastião Preto), a Avenida conhecida como 

“Avenida Boa Esperança”, localizada nesta cidade 

e dá outras providências”. 

 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM CONSELHO, Estado 

de Pernambuco, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica denominada de AVENIDA VEREADOR SEBASTIÃO PEREIRA DA 
SILVA, mas conhecido como Sebastião Preto, a Avenida conhecida como Avenida Boa 
Esperança, localizada nesta cidade. 

 
 
Art. 2º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete da Presidência, em 12 de Setembro de 2019. 

 

 

Sandra Maria Tenório Cavalcante 

Presidente 

 

Eliane Ramos Dias de Melo 

Primeiro Secretário 

 

Alípio Soares da Silva 

Segundo Secretário 
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